[image: image1.png]



1


PROCESSO N º 70022729750 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
PROPONENTE: Prefeito  MUNICIPAL DE cotiporã
REQUERIDA: Câmara Municipal de Vereadores DE cotiporã

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Orgânica Municipal. As Leis Orgânicas Municipais estão sujeitas às mesmas limitações estabelecidas para a elaboração das leis comuns. Afronta ao Princípio da Harmonia e Independência entre os Poderes. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo DD. Prefeito Municipal de Cotiporã, com o escopo de retirar do ordenamento jurídico local o artigo 87 da Lei Orgânica do Município, que disciplina o cumprimento de prazos e pontuações para realização de concursos públicos, por afronta ao artigo 8° da Constituição Estadual.

Alega o proponente, em resumo, a existência de vício de inconstitucionalidade, porquanto a lei impugnada, ao dispor sobre a elaboração de concursos, trata do provimento dos cargos públicos, de iniciativa exclusiva do Executivo. 

 Notificada, a Câmara Municipal de Cotiporã apresentou informações que vão ao encontro da inicial, no sentido da inconstitucionalidade do artigo 87 da Lei Orgânica do Município, por vício de iniciativa (fls. 137-9).

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnou pela manutenção da Lei Municipal, forte no princípio da presunção de constitucionalidade das leis (fl. 149).

Vieram os autos ao Ministério Público.

É o relatório.

2. O artigo atacado está assim redigido:

[...]

Art. 87° - Os concursos públicos para preenchimentos de cargos, empregos ou funções públicas não poderão ser realizados antes de decorridos trinta dias do encerramento das inscrições, as quais deverão estar abertas por, no mínimo, quinze dias.

§1º - As provas deverão aferir, com caráter eliminatório, os conhecimentos específicos exigidos para o exercício do cargo.

§2° - Os pontos correspondentes aos títulos não poderão somar mais de vinte e cinco por cento do total dos pontos do concurso.

§3° - A não observância do disposto neste artigo acarretará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável.

[...]

O ato normativo impugnado padece de vício de inconstitucionalidade. 

Ao condicionar a realização dos concursos públicos ao prazo de trinta dias do encerramento das inscrições e determinar o prazo mínimo em que as inscrições deverão ficar abertas, o artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Cotiporã interferiu na discricionariedade e na prerrogativa do próprio Chefe do Poder Executivo de dispor sobre o provimento de cargos dos servidores municipais (art. 60, II, b, CE).

O posicionamento adotado no egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça é no sentido de que a Câmara de Vereadores, ao elaborar a Lei Orgânica, deve, assim como nas leis ordinárias, observar o princípio  da divisão e independência dos Poderes, como bem se alerta no seguinte julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. INICIATIVA PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DISCIPLINADORA DO PROVIMENTO DE CARGOS. LEIS ORGÂNICAS E LEIS COMUNS EM FACE DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO.

A prática da elaboração das Leis Orgânicas dos Município está sujeita às mesmas limitações traçadas para a elaboração das leis comuns, em tudo aquilo que toca nos princípios fundamentais da organização do Estado, devendo guardar feição e afeição com as normas constitucionais. É inconstitucional dispositivo da Lei Orgânica do Município que disciplina o provimento de cargos públicos, elaborado por iniciativa da Câmara de Vereadores, vedada a Superposição ao Chefe do Poder Executivo, do qual a competência é privativa. Não é inconstitucional a lei que proíbe nomeação de parentes em cargos públicos. Ação julgada procedente. (ADIn n° 592128656, Tribunal Pleno, TJRS, rel. Des. Clarindo Favretto, j. em 23-12-1993)

Importa transcrever, ainda, as razões de decidir da ADI n ° 596114090, Tribunal Pleno, TJRS, rel. Desª. Maria Berenice Dias, j. em 04-12-2000:

[...] a competência dos Três Poderes, nas diversas esferas que existem na Federação, é fixada pela ordem constitucional. Portanto, a norma agendi que determina ou autoriza o Poder Executivo a agir no âmbito de sua competência é a própria norma constitucional. Trata-se de competência legislativa constituinte, e não competência ordinária, pois é a Constituição que fixa o que compete ao Poder Executivo, seja autorizando, seja determinando sua atuação [...] [grifo nosso]
Com efeito, o Município deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no art. 8º da Carta da Província, do que resulta a necessária conclusão de que ao legislador municipal inexistem liberdade absoluta ou plenitude legislativas, havendo de existir conformação às limitações impostas pelo ordenamento constitucional.

Assim, conclui-se que o artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Cotiporã desrespeita o princípio da harmonia e independência entre os poderes (art. 10 da CE). Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Nesse sentido, vale lembrar a lição de Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 732-3):

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação ou aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais.

3. Ante o exposto, a manifestação do Ministério Público é pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade do artigo 87, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Orgânica do Município de Cotiporã, por afronta aos artigos 8º e 10 da Constituição Estadual. 

Porto Alegre, 18 de abril de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/MDF
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